
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto ne> 1 de 24 de Julho de 1964 

N9 3997 Macapá, 1 6 de Agosto de 1983 - 3•-Felra 

Governador do Território 
Comte. ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinet'e do Governador 
HÉL IO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretarlo de Adm i ni st r ação 

Dr. AUGUSTO HONTE DE ALMEIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Pl anejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr~. NARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AHORU! 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CA~WOS 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0800 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo a r t i go 18 , ítem II , 
do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/08339/83-SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o Decreto (P) N9 0690, de 24 de ju 
nho de 1983 , publicado no Diário Oficial do Território n9 
3966, do dia 04 de julho do mesmo ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação . 

- Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 10 ~ 

Ítem Ill e 165, Ítem XX , da Constituição Federal do Brasil , 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n9 18 , de 30. 
06.81 , a WALQUIRIA DOS SANTOS CABRAL, mati'{cula n<? 2 .258. 756 , 
no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , Código 
N- 601 .B, Classe "B", Referência 4 , do Quadro Permanente do 
Governo deste Território , devendo perceber proventos corres 
pondente da Classe "C" , Referência 4, de conformidade com Õ 
artigo 184 , ~temi, da Lei n9 17 11 /52, em face do que d.ispõe 
a Lei n9 6. 70 1, de 24 .de outubro de 1979 , observado o "§ 29 
do artigo 102, da Constit uição Feder a l. 

Pal ácio do Setentrião, em Hacapá , 09 de agosto de 1983 , 
949 da RepÚb l ica e 409 da Criação do Terr itóri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0801 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 

Secre t ar l o de Educação e Cultura 
Prof? . ANNI E VIANNA DA COSTA 

Secretári o de Agricultura 
Dr . LUI Z I RAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDNUNDO EVELU! COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 18 , Ítem li, 
do Decreto- Le i n<? 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/09741/83- SEEC, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Conceder a LUIZ DE SOUZA COELHO , ocupante do 
cargo de Ar t ífice de Hecânica, CÓdigo ART-1 002 , Classe "Con 
tramest r e" , Refer ência NM- 18, (Cadastro n9 00779) , do Qua
dro Pe·cmanente do Governo deste Terr itório , lotado na Secre 
taria de Educação e Cultura- SEEC , seis (06) meses de Licen= 
ça Especial, contados no período de OS de agosto à 04 de fe 
vere i ro de 1984 , nos termos do artigo 116, da Lei n<? 1711~ 
de 28 de outubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 
38.204, de 03 de novembro de 1955, em virtude do referido 
servidor haver completado um (0 1) decênio de efetivo exercí 
cio , compreendido no período de 02 de março de 1972 à 02 de 
março de 1982 . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em ~!acapá, 09 de agosto de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gover nador 

NINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0802 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item I I , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
yista o que consta do Pr ocesso n9 2/08524/83- SEEC , 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Ret i f i car o Decreto (P) n9 0702 , de 30 de j~ 
nho de 1983 , publicado .no Di~rio Oficial do Terri t or i o n<?. 
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3969 , do dia 07 de julho do mesmo, que passa a vigorar coma 
seguint e redação. 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 1011 
ítem III e 165 , Ítem XX , da Constituição Federal do Brasil, 

·com a redação dada peta Emenda Constitucional n9 18· de 30. 
06 . 81 , a RAIMUNDA IJARINA SOUSA VIEIRA, matrícula n9 
1. 962.370 , no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Grau~ 
Código M-60 1. 8 , Cl asse "8", Referência 4, do Quadro Perma
nente do Gove rno dest~ Territ.jrio, devéndo perceber proven- . 
tos correspondente da· Classe ."C" , Referênci a 4, de conformi 
dade c.om o -artigo 184 , Ítem I , da Lei n9 1711 /52 , em face.dÕ 
que dispõe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979, obser
vado o § 29 do artigo 102,· da Cons t i tuição Federal. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 09 de agosto de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECReTO (P) N9 0803 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribu içÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, Ítem I I, 
do Decr eto- Lei n9 411, de. 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vist.a o que consta do P·.-ocesso n'? 6/ 19.1 21/83-SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Colocar à disposição do Departamento Nacio
nal de Obr as e Saneamento- DNOS/MINTER, sedi ado no Rio de Ja 
neiro-RJ, pe l o prazo de sei s meses, contados de 25 de agos~ 
to à 24 de, fever eir o de 1984, a servidora NADi es DA SILVA 
ALCÃNTARÀ, ocupante do emprego de Assistente Soc ial, Código 

' LT-NS- 504 .8, Cla sse "B'' , Referência NS- 11 , da Tabela Pe rma
nente do Governo deste Território , lo tada na Secretaria de 
Promoção Social-SEPS , com Ônus par a o Território, excluída a 
grat i f i cação de local idade. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Pa l ác i o do Setentrião, em Macapá , 09 de agos to de 1983, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Terri t ór i o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MI NISTeRIO DO INTERIOR . 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0804 de 10 de agos t o de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo art igo 18 , í t em II, 

do Decr e t o-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
.vista o que consta da Ação Ordinária de Re.integração de CaE_ 
go', de 19 de novembro de 198 1, proferida pel o He~~tíssimo 
Serlhor Dr. Juiz de Direito de Macapá , inserida nb Processo 
Civil n9 11 . 647, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Declarar nulo, de pleno direito, a contar de 
09 de fevereiro de 1977, na forma do artigo 238, da Lei n9 
1.711, de 28 de out ubro de 1952, o Decreto Governamental 

· (p) n9 0068 , di 09 de feverei ro de 1977~ publicado no Diá
rio Oficial do Territóri o n9 2422 e 2423, de 08 e 09 de fe
vereiro de 1977, que demitiu a " Bem do Serviço Público" CAR 
LOS ALBERTO SOARES, ocupante do cargo de Mecânica de Háqui~ 
nas , CÓdigo A-1306.9- 8, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Governo deste Território. 

Art. 29 - Reintegrar o reférido ex-servidor no cargo su 
pracitado , do Quadro em referência, de acordo com os arti~ 
gos 58 , Par ágrafo 29 e 59, da supramencionada Lei n9 1711/ 
52 , r es tabelecendo-se em consequência, todos os di reitos e 
vantagens que o mesmo us ufruía no exercício de s uas funçÕe~ 

Ar t. 3'?- Revogam-se as dispos içÕes em contrár io . 

Palácio do Setentrião, em tlacapá, 10 de agosto de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Feder a l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0805 de 10 de agosto de 1983 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do' De~re~o-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0184/83-CG, 

RESOLVE: 

Art. 19 -Remoyer , nos termos do artigo 56 , Ítem I, da 
Lei n9 1711, de 28 de out ubro de 1952, o servidor BENEDITO 
VILHENA RODRIGUES, ocupante do cargo de Agente de Portaria, 
Código PL- 1101. B, Classe "B", Re f erência NM- 10, do Quadro 
Permanente do Gove r no deste Terr itório, lotado na Auditori~ 
para o Gab inete do Gover nador-GABI, a contar da presente da 
ta. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palác i o do Setentrião, em ttacapá, 10 de agosto de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 
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CONVENIO SINE/MTb 06 . 03/83 

CONVIZNIO QUE ENTRE SI FAZEM O NINlSTÉRIO DO TRABALHO E 
O GOVERNO DO TERRiTÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ, VISANDO A IMPLE
MENTAÇÃO DO SISTH1A NACIONAL DE EHPREGOS-SINE, NO TERRI'ró
RIO . 

(Processo MTb 306 . 412/83) 

Aos 07 dias do mes de jn lho do ano de mil novecentos e 
oitenta e três , na sal a n9 503 do 59 andar do bloco F,Si tu~ 
do na Esplanada dos Hinistirios , nesta Cidade de Brasília , 
Óistrito Federal , de um lado 6 HINISTÉRIO DO TRABALHO, CGC 
n9 00 . 394 . 551/0001- 87, doravante denominado simp lesmente MTb, 
neste ato r epresentado pelo Exm9 Sr . Ninistro do Tr,"lbalho, 
Dr . MURI LLO ~1ACEDO, e por intermédio da Secretaria de Empre 
go e Sa l ário, CGC n9 00 . 394 . 551/0012- 30 , neste a t o represen 
tada pelo Prof. SEBASTIÃO JORGE JATOBÁ BEZERRA DOS SANTOS~ 
Secretário de Emprego ~ Sa l ário , Substituto, no uso da dele 
gação que lhe confere a Portaria Min isterial n9 290 de 23/ 
9/82, publicada no Diário Oficial da União de 27/9 /82 e pe
la Subdel egada Regional do Trabalho no Estado do Pará, desig 
nada, Ora. RENILDA GUI~lA~~ES BALLOUT, no uso da a t r i bu içao 
que lhe confere a Portaria DP/HTb de 16/12/77, publicada no 
DOU de 22/12/77 e de outro lado o Governo do Terr itório Fe
deral do Amapá, CGC n9 00394.577/0001-25, doravante designa 
do simplesmente TERRITÓRIO, neste ato representado pe l o Exm9 
Sr. Governador, Dr . ANNIBAL BARCELLOS, tendo como interveni 
entes-convcnentes a SECRETARIA DE FINANÇAS, CGC n9 00.394 ~ 
577/0001 - 25, com sede e foro no Centro Cívico-~~capá , neste 
ato representada por seu titular, Dr. RUBENS ANTÔNIO ALBU
QUERQUE , no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n9 
0026/81 de 14/1/81, publicado no Diário Oficial de 14/1/8 1, 
c a SECRETARlADEPROHOÇÃO SOCIAL, CGCn9 00.394 .577/0001-25 , 
com sede c foro no Cen tro Cívico-Macapá, neste ato represen 
Lada por sua ti tu l ar , Ora . ~lA RIA DA GLÓRIA OLIVEI RA AHORU!~ 
no uso da atr ibuição que l he confere o Decreto n9 0071/80, 
publicado no Diário Oficial de 11 /2/80, doravante denomina
da s simplesmente intervenientes-convenentes, celebram, por 
força do presente instrumento , e labor ado de acordo com a mi 
nuta examinada pela Secretaria de Controle Interno do MTb~ 
"ex vi " do art. 19 do ítem XVII do Re gulamento Internada Se 
cretaria de Control e Interno, aprovada pela Portaria Minis:
te rial n9 3.055 de 29/3/82 e de conformidade com a parte fi 
na l do Art. 78 1 do Regulamento Gera l de Contabilidade Púb lT 
ca - Decreto n9 15 . 783 de 08/11/1922 , mediante as cláusulas 
seguin tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A operacional ização das 
at i vida.des do S INE, consubs tanc ia das na Poli t ica de Emprego, 
efetivar- se-á através do TERRITÓRIO, sendo o instrumento de 
execuçao, o Plano de Cooperação Técnica, Administrat iva e 
Financei ra. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - Ao MTb, através da SES/MTb, compete: 

a - superv1s1onar e coordenar a operac i onal ização do 
Plano de Cooperação Técnica, Administrativa e Financeira do 
SINE no TERRITÓRIO, através de suas funções básicas : Infor
mação , Intermediação, Promoção e Geração de Emprego . 

b - Transferir ao TERRITÓRIO, em duodécimos, com base 
no presente Convênio, os recursos financei r os previ stos pa
ra a implementação e funcionamento do SINE, de acordo com o 
Plano de Cooperação Técnica , Administrativa e Financeira que 
uma vez aprovado juntamente com seus projetos e subprojetos, 
passarão a fazer parte integrante do presente Convênio. 

Parágrafo único : A liberação do duodécimo a que se re
fere esta alínea subordinar-se- á à efetiva dispon i bilidade 
do HTb, na ocasião . 

c - Estabelecer normas e instruções de operacional iza
!Jao do SINE. 

d - Or ientar tecnicamente a elaboração dos proj etos que 
venham a integrar o Plano de Cooperação Técnica , Administ r a 
tiva e Financeira do Programa de Emprego do Governo do TER~ 
RITÓRIO, bem como a implantação, implementação e avaliação 
dos subprojetos, em conformidade com o conjunto de Normas e 
InstruçÕes do SINE. 

e - Intervir, a qualquer tempo, na estrut ura organi za
cional e funcional da Coordenadoria do SINE no TERRITÓRIO, 
notadamente no tocante a pessoa l t écnico-administrativo , des 

1de que observada qualquer ~ncoerência com os principio ~ bá
sicos das normas e Instruçoes do SINE ou qua l quer desv1o do 
ob j eto do presente Convênio . 

f - Consolidar, ao término da vigência do Convêni o, a 
documentação referida na Cl áusula Sétima, Ítem III, em par-

ticular com a anexaçao do parecer de auditoria r eferido na 
a l ínea "o" daquele ítem. 

li - Ao TERRITÓRIO , através das Intervenientes- Conve
nentes , compete: 

a - Movimentar os recursos a que alude a Cl áusula Ter
ceira, da maneira como está de te rminada nes t e Convênio . 

b - Prestar contas do trabal ho desenvolvido e dos re
cur sos recebidos, observadas as disposições legai s e as nor 
mas estabel ecidas pela Secre taria de Controle Interno do 
NTb - CISET/NTb . 

c - Colocar servidores junto às Coordenadorias do Sis
tema Nacional de Emprego ou de Análise do Mercado de Traba
lho, para o desenvolvimento de atividades de caráter tempo
rário ou permanente, de acqrdo com os respectivos projetos·. 

d - Submeter à prévia autorização, por escrito, da SES/ 
HTb , a, instalação ou ampliação de NÚcleos ou Postos que 
venham a onerar os custos pré- fixado s neste Convênio ou em 
seus Termos Ad i tivos. Na eventua lidade de fe chamento de NÚ
cleos ou Postos, deverá ser obdec i do o mesmo critério . 

e - Contrat ar ou utilizar se r~idores para responder pe 
la Coordenadoria do SINE no TERRITÓRIO ou pe l a chefia de unT 
dades técnicas ou administrativo-financeiras, mediante pré= 
via indicação do titular da SES/HTb , segundo avaliação de 
currículos e conhecimentos técn i cos comprovados na área espe 
cífica das at r ibuiçÕes de que trata o Decreto n9 76.403 , no 
tadamentc no que se refere a Mercado de Trabalho e Recursos 
Humanos . Em caso de substituição destes cargos, tal criti
r io deverá ser repetido , porim, preferencialmente a partir 
da avaliação do desempenho e do potencial de servidores já 
utilizados junto ao SINE. · 

f - I ndicar, se necessár i o , por ocasião da assinatura 
deste Convênio, entidade da Admin i stração Indireta do TERRI 
TÓRIO, ou-qualquer outra que a substitua na responsabilida= 
de pelo quadro de pessoal , inclusive pelos encargos sociai~ 
não cabendo a esta, entretanto , qualquer interferência na 
operacíonalização das diretrizes do programa do presente Co~ 
vênia . 

Parágrafo único: Na hipótese a que se refere esta alf
nea deverá ser assinado novo Convênio entre a intervenien
te-convenente e a interveniente- executora ali mencionada , no 
qua l se obriguem a cumprir i ntegralmente os termos deste Con 
vênia , assim como os dos respectivos Termos Aditivos . -

g - Submeter à prévia aprovação , por escrito , do titu
lar da SES/MTb, qualquer ato ou i nstrumento legal que possa 
gerar obrigações de qualquer natureza e, conseqUentemente, 
o envolvimento do presente Convênio. 

h - Manter listados e perfeitamente i dentificados , du
rante a vigência do pr esente Convênio e após a aprovação fi 
nal de COntaS 1 pa r a oportunas verificações dOS Órgãos de C00 

trole interno, ou externos para entr egá- l os á SES/MTb se for 
o caso , os bens adquiridos á conta dos recursos repassados 
atr avés deste Convênio , que permanecerão sob guarda e res -
ponsabilidade da interveniente-convenente . 

i- Fornecer , até 30 (trinta) dias antes do término da 
vi gência do Convênio, a programação do desembolso da cont r a 
partida do TERRITÓRIO para o período seguinte, quer esta úT 
tima se dê com recursos f i nanceiros, quer com recursos humã 
nos ou materiais . 

Parágrafo único : Essa contrapartida deverá ser deta lha 
da a nível de aplicação , por localidade , de modo a permitir 
obter-se os custos i ndividua l izados do Programa por ativ i da 
de-f im. 

j - Sol ic i tar, dentro de 30 (trinta) dias que antecede 
r em o término da vigência do Convênio, a ass inatura do sub= 
seqUente, acompanhado do respectivo Plano de Aplicação, a 
fim de que o Pr ogr ama não sofra sol ução de continuidade . 

1 - Atender, quanto à disciplina dos ser vidores do TER 
RITORIO utilizados na prestação de serviços relativos ao Con 
vênia , às seguintes diretrizes: 

OI - O cargo de Coordenador do TERRITÓRI O, por exigir 
do seu ocupante dedicação exclusiva, não poderá ser acumul a 
do com nenhum outro . 

02 - A acumulação de cargos públicos (Ar t. 99 , incisos 
e parágrafos da Constituição da República Federativa do Bra 
sil), bem como o exercício de quaisquer outras atividades in 
compatíveis com o pl eno aprove i tamento de cada servÍdor , de 
verão ser rigorosamente repelidos, i nclusive pela Interve~ 
niente-Executora , se for o caso. 

03 -A admissão ou dispensa, na prestação de . servi ços 
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relativos ao Convênio, dependerão de prévia e expressa aut~ 
rização da SES/mb. 

04 - Fica expressamente vedada a contratação de servi
dores remunerados a título c.le "Serviços Pr estados". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVENIO E DO DESEHBO_!: 
SO: 

I. O HTb transferirá à int erveniente-convenente, a im
portâ~cia de Cr$ 26.736.000,00 (vinte e seis milhÕes, sete
centos e trinta e seis mil cruzeiros), a ser r epassada con
soante cronograma de desembolso constante do Anexo II, ape~ 
sado a este Convênio. 

II. A liberação mensal, a partir do 39 (terceiro) mes 
de vigência do presente Convênio, ficará condicionada à re
messa do Boletim de Análise do Mercado de Trabalho e à en
trega da Prestação de Contas a que se refere o parágrafo úni 
co do Ítem III da Cláusula Sétima. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A des 
pesa do MTb com a execução des te Convênio correrá à conta do 
FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FAS - E. M. n<? 
006/83, de 01/06/83, publicada no Diário Oficial da União de 
03/06/83. 

Os recursos serão depositados pela ·SES/MTb, em favor da i n 
terveniente-convenente ' através de ordem bancária . em conta es 
pecial, de 11ovimentação exclusiva ,jo presente Convênio,_aber 
ta na Caixa·Econõmica Federal, Agência Centro de Macapa, e 
sua movimentação será efetuada por meio de cheques nominati 
vos e/ou ordens bancárias, ass inadas, sempre, pelo Coorden~ 
dor do Territõrio e pelo Ordenador de Despesas da interven~ 
ente-convenente ou da interveni ente-executora a que se refe 
re a álínea "f" do Ítem II da Cláusula Segunda, se houver.-

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS : Fica es tabelecido que a interveniente- con
venente e a i nterveniente- executora subordinar-se-ão às nor 
mas referentes às licitações para compras, obras e serviços-;
na forma do Títul o XII do Decreto-lei n<? 200, de 25 de feve 
reiro de 1967, e da Resolução INGECOR n<? 23/75, ressalvados 
os casos de dispensa de licitação consagrados em lei ou em 
jur isprudência firmada pel os Õrgãos competentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: A SES/ 
MTb compete o acompanhamento da perfeita execução deste ins 
trumento, que será atestada no processo de prestação de con 
tas, antes de seu encaminhamento à CISET/MTb . 

CLÁUSULA SgTIMA - DA CONTABILIZAÇÃO , DOS DOCU}ffiNTOS E 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

I - Da Contab il ização 

Obriga-se a interveniente- convenente a registrar, em 
sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo 
vinculado ao Ativo Financeiro, os recursos receb idos do HTb, 
tendo como contrapartida cont a adequada do Passivo Financei 
ro, com subcontas identificando o Convênio e a especifica= 
ção da despesa . 

li - Dos Documentos 

A interveniente-convenente manterá arqtlivados, em seu 
Õrgão de contabilidade analítica, à dispos ição das autorid~ 
des i ncumbidas do acompanhamento administrativo ou da fisca 
lização financeira, os documentos comprobatõrios das despe= 
sas , identificadas com o número do Convênio. 

III - Da Prestação de Contas 

Obriga- se a interveniente-convenente a encaminhar a 
Prestação de Contas do presente Convênio ou de seus Termos 
Aditivos, em uma única via , à Secretaria de Controle Inter
no, no. prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da Ex
tinção de sua vigência, através da SES/MTb , instruídacomas 
seguintes peças: 

a - ofíci o de encaminhamento ; 

b - cõpia autenticada do Convênio; 

c _ cõpia autenticada dos respect ~vos_termos aditivos , 
de aditamento e de retificação e ratif1caçao, se houver; 

d _ relatõr i o dos procedimentos administrativos e fina~ 
ceiros adotados durante a sua execução, inclusive no quere~ 
peita à real ização de lici tação; 

e - cÕpia da ordem bancária (NF) correspondente à devo 
lução do saldo , se for o caso ; 

f - Notas Orçamentár ias e Financeiras; 

g Avisos de Crédito . 

h - Balancet e Financeiro. 

- Extrato de conta bancária . 

j - Relação dos pagamentos efetuados , contendo: 

data , número do cheque ou ordem bancária , detalham:~ 
to por natureza do gas to, nome do favorecido e valor, co
pias autent i cadas dos documentos comprobatõrios de pagamen
tos. 

1 Conciliação bancária. 

m - Relação dos bens adquiridos, se for o caso . 

n - Parecer do Õrgão de controle financeiro da entida
de, em or i ginal (Conselho Fiscal ou Õrgão equivalente). 

A SES/MTb no prazo de 10 (dez) dias , a contar do rec! 
bimento da pre~tação de contas , emitirá parecer conclusivo 
da - fiel execução , remetendo-o à Secretaria de Contrqle In
terno do MTb. 

Parágrafo único: Sem preJ UlzO estipulado neste Ítem, a 
interveniente- convenente ou a interveniente-executora, se 
houver deve rá encaminhar à SES/HTb, mensalmente, até o 10<? 
(décim~) dia do mês subseqUente àqu•~le a que corresponderem 
os documentos acima enumerados de "f" a "n". 

CLÁUSULA OITAVA:- DA AUDITORIA 
Os serviços de auditoria serão realizados pelo Õrgão 

competente do Governo do Estado, na forma da Resolução 
INGECOR n<? 23/75, sem elidir a competência dos Õrgãos de 
atribuições equivalentes . 

CLÁUSULA NONA - DA DIVULGAÇÃO: Em qualquer ação promo
cional , em função do presente Convênio, deverá ser , obr i ga
toriamente, des tacada a participação do MTb. 

CLÁUSULA DeCIMA - DA VIGENCIA: O prazo de vigência des 
te Convênio começará na data dt sua publicação no Diário OfT 
cial da Uni ão , extinguindo-se em 31/12/82, podendo ser pror 
rogado de comum acordo , mediante aviso prévio de 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSULA DeCI~~ PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO LEGAL : O pre 
sente instrumento é celebrado com base no despacho aprobato 
rio do Senhor !1inistro do Trabalho, exarado ãs fls . do Pro= 
cesso NTb 

CLÁUSULA DgCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO: A publicação des
te Convênio deverá ser efetivada em extrato , no Diário Oficial 
da União. de acordo com o Decreto n<? 78 . 382/76, dentro do pra- 
zo de - 20 (vinte ) dias, a contar da data da assinatura , cor
rendo os encargos à conta da dotação prÕpria da SES/NTb . 

CLÁUSULA DÉCUIA TERCEIRA - DA RESCISÃO OU HODIFICAÇÃO: 
O niio cumprimento de qualquer uma das c-láusulas e/ou condi
c~es pactuadas neste i nstrumento implicará sua rescisão por 
denúncia da parte prejudicada, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial , podendo , também, mediante assen
timento das partes, ser modificado a través de Adi.tamento ou 
de Termo de Retificação e Ratificação, ou rescindido de co
mum acordo , mediante Termo de Rescisão , desde que manifesta 
do t a l interesse, por escrito. 

CLÁUSULA DgCIMA QUARTA - TERMO ADITIVO, ADITAMENTO , TER 
NO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO : O presente Convênio podera 
t e r Termos Aditivos, Aditamentos e Termos de Retificação e 
Ratificação necessários ao perfeito desempenho do SINE no 
ESTADO. 

CLÁUSULA DÉCUIA QUINTA- DO FORO: As partes, nes te ato 
elegem o foro federal de Brasília-DF, para dirimir qualquer 
dúvida ou litígio oriundo da execução deste Convênio, com 
renúncia expressa de qualque r outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E, para firme za e validade do que foi pactuado, cele
bram este instrumento em 08 (oito) vias de igual teor e for 
ma, perante as testemunhas abaixo assinadas, encaminhando= 
se a: 

2~. via : Governo do TERRITÓRIO; 

3~. v1a: SES/HTb; 

4~. v1a: CISET/HTb; 

S'il . v1a: Interveniente-Convenente; 

6<i!. via: Interveniente- Convenentes ; 

7~. v1a: DRT/PA; 
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8?. v1a: SINE/AP; 

9? . via : Órgão de Contas do TERRITÓRIO. 

Brasília-DF, 07 de julho de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território do Amapá. 

NURILLO ~lAC~DO 
Ministro do Trabalho 

RUBENS ANTÔNIO ALBUQU~RQUE 
Secretário de Finanças do Amapá 

SEBASTIÃO J. JATOBÃ BEZERRA DOS SANTOS 
Secretário de Emprego e Salário, substituto 

RENILDA GUINARÃES BALLOUT 
Subdelegada Regional do Trabalho/PA 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORHI 
Secretária de Promoção Social/AP 

TESTEMUNHAS : 1? Regina Coeli da Silva Valiente 
CPF n9 047976802 - 10 

C. I n9 25 . 755 - AP 

2? Halter de Meneses Lima 
CPF n9 183630918- 04 
C.I n9 4.810. 192-SP 

ANEXO ·I 

NORNAS E INSTRUÇÕES 

NO~lA 01 Normas e InstruçÕes 

NO~lA 02 - Plano de Contas 

NO~lA 03 - Prestação de Contas 

NO~lA 04 - Suprimento de Fundos 

NO~lA 05 - AquisiçÕes de Bens Patrimoniais 

NORI'lA 06 - Admissão de Pessoal 

NORNA 07 - Imposto de Renda na Fonte sobre Aluguéis 

NO~lA 08 - Assinaturas Autorizadas 

NORNA 09 - Âmbito : Coordenadoria Nacional do SINE 

NO~lA 10 - Inventár io de Bens Patrimoniais 

NORI'lA 11 Âmbito: Coordenadoria Nacional do SINE 

NORNA 12 - Âmbito : Coordenadoria Nacional do SINE 

NO~lA 13 - Restos a pagar 

NORI'lA 14 - Diárias e Viagens 

NORNA 15 - Termo de Responsabilidade 

NORNA 16 - Requisição, Compra e Utilização de Passagens Aé
reas . 

CONVENIO S INE/~!Tb O 6. O 3/8 3 

PROCESSO MTb 306.412/83 

SINE - AP 

ANEXO II 

CRONOG~lA DE DESEMBOLSO 

Cr$ HIL 

~lESES 3.1 . 2 .0 3. 1. 3. 2 TOTAL HENSAL 

JULHO 400 6.448 6. 848 

AGOSTO 200 3 . 224 3.424 

SETEMBRO 200 3 .224 3.424 

OUTUBRO 200 3.224 3.424 

NOVE~ffiRO 200 3.224 3.424 

DEZEMBRO - 0- 6. 192 6.192 

TOTAL 1.200 25 . 536 26.736 

ATA DE ASSE~lliLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÕNI
~lA DENOmNADA "FAZENDA RIO NOVO S/ A". . 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 1983 , às 10:00 
hor as, r euniram-se, à Trav. Rui Barbosa, 1420, os senhores 
~!IRALDO NUNES FILHO, brasileiro , casado, pecuarista, port~ 
dor da cédula de identidade n9 30 . 003-SEGUP-PA, CPF n9 
000565882- 91 , residente e domiciliado nesta capital à Trav. 
Rui Barbosa , 1420, ~lARILEN~ CLÉA HUHN NUNES, brasileira, ca 
sada, do lar, portadora da cédula de identidade n9 30 . 002= 
SEGUP-PA., CPF n9 000565882-9 1, residente e domiciliada nesta 
capital à Trav . Rui Barbosa, 1420 , ~lARIO BARRIGA NUNES, bra 
sil eiro, casado, pecuar i sta, portador da cédu l a de identida 
de n9 565753- SEGUP- PA., CPF n9 01068 1562- 87 , residente e d; 
micil iado nesta capital à Av. Presidente Vargas , 499- AptÕ· 
901 e YEDA JULIA PINHEIRO NUNES, bra~ileira, casada, do 
lar , portadora da cédula de identidade n9 05819 16-SEGUP-PA, 
CPF n9 01068 1562-87 , residente e domiciliada nesta capital 
à Av. Presidente Vargas, 499-Apto . - 901 , com a fina l idade, 
de constituírem, através desta Assembléia Geral uma Socieda 
de Anõnima que se denominará FAZENDA RIO NOVO S/A . Por aclã 
mação foi eleito Presidente da Mesa o ·senhor AMIRALDO NUNES 
FILHO, que convidou a mim, NARIO BARRI GA NUNES para secreta 
r i ar os trabalhos, deu por instalada a presente Assembléiã 
dos Acionistas Fundadores e disse que ali estavam, ~a t9ta
lidade dos sócios, para formalizar ~ constituição da empre
sa "FAZENDA RIO NOVO S/A" com capital social inicial de 
Cr$ 270.000 .000,00 (duzentos e setenta milhÕes de cruzeiro0 
divididos em 270.000.000 (duzentos e setenta milhÕes) de 
açÕes nominativas no valor nominal de Cr$ 1, 00 (hum cru
zeiro) cada ação, sendo Cr$ 70 . 000 . 000,00 (setenta milhÕes 
de cruzeiros) em ações ordinárias, representadas por 
70.000 . 000 (setenta mi l hÕes) de açÕes e Cr$ 200.000.000,00-
(duzentos milhÕes de cruzeiros) em açÕes preferenciais , re
presentadas por 200.000.000 (duzentos milhÕes) de açÕes,que 
Cr$ 41.500 . 000 , 00 (quarenta e um milhÕes e quinhentos mil 
cruzeiros) de ações ordinárias são subscritas e integraliza 
das, ao c~pital da empresa, neste ato, através da incorpora 
ção de bens pertencentes aos acionistas fundadore s, que de 
comum acordo avaliaram os bens constituídos de: uma proprie 
dade com 4. 356 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis)ha~ 
denominada Fazenda Rio Novo, localizada no Hunicípio de Cal 
çoene, Território Federal do Amapá, à ma rgem direita do RiÕ 
Cunany , avaliado em Cr$ 10 .000 . 000 , 00 (dez milhÕes de cru
zeiros); b) 300 (.trezentas) matrizes bubalinas avaliadas em 
Cr$- 30 . 000.000,00 (trinta mi lhÕes de cruzeiros) e 5 (cinco) 
reprodutores bubalinos avaliados em Cr$-1.500 ,000 ,00 ( hum 
milhão e quinhentos mi l cruzeiros) , conforme Boletim de Subs 
crição anexo e que passa a fazer parte integrante da presen 
te, sendo aprovado por todos os acionistas fundadores. Em 
segtiida o senhor Presidente submeteu à apreciação dos acio
ni stas, a mi nuta dos Estatutos Sociais, que foi lido e apro
vado por unanimidade e cujo teor é transcrito a seguir : "FA 
ZENDA RIO NOVO S/A" - ESTATUTOS SOCIAIS - CAPÍTULO I - DenÕ 
minação - Séde - Objeto Social e Prazo - Artigo 19) - Sob a 
denominação de FAZENDA RIO NOVO S/A, fica constituída uma 
sociedade anõnima de capital autorizado, regida pelo presen· 
te estatuto, pe l a Lei n9 6.404/76 e legislação em vigor. Ar 
tigo 29) - A sociedade terá sua séde e foro na cidade de Mã 
capá, Ter ritório Federal do Amapá , à Av . DiÓgenes Silva,752 
e escritório em Belém , Estado do Pará à Trav. Rui Barbosa , 
1420, podendo instal ar filiais , agências ou representaçÕes 
em qualquer parte do território nacional, inclusive escritó 
rios-administrativos e de compra e venda, por deliberaçãÕ 
do Conselho de Administração . Parágrafo Único - A atividade 
inicial da sociedade será a implantação da FAZENDA RIO NOVO 
S/A, no t!unicípio de Calçoene, Território Federal do Amapá. 
Artigo 39) - A sociedade tem por objeto a exploração da pe
cuária com cria, recria e engorda de gado bubal i no , agricul 
tura e toda e qualquer atividade correlata . Artigo 49) - A 
sociedade terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO li
Capital e AçÕes - Artigo 59) - O Capital Autorizado é de 
Cr$ 270 .000 .000,00 (duzentos e setenta milhÕes de cruzei -
ros) dividido em 270 . 000 . 000 (duzentos e setenta milhÕes)de 
ações nominativas no valor de Cr$ 1.00 (hum cruzeiro) cada 
uma, assim distribuídas : a) Cr$ 70 .000 .000,00 ( setenta 
mi l hÕes de cruzeiros) representado~ por 70 .000.000 (setenta 
milhÕes) de ações ordinárias nominativas;b) Cr$200.000.000,00 
(duzentos milhÕes de cruzeiros) representados por 200DOO. 000 
(duzentos milhÕes) de ações preferenciais . Parágrafo Primei 
ro: As açÕes ordinárias serão integralizadas em dinheiro e 
em bens de interesse da Companhia . Parágrafo Segundo : As 
açÕes Preferenc iais serão subscritas e integralizadas com re 
cursos do Fundo de Investimento da Amazônia - FIN~! e terãÕ 
participação integral nos r esultados , nos termos previstos 
no .Parágrafo Segundo , Artigo 89) do Decreto-Lei n9 1.376/74 
e intransferíveis pelo prazo de 4 (quatro) anos, na forma do 
Artigo 19 do referido diploma legal . Artigo 69) - A subscri 
ção e emissão de ações é competência do Conselho de Adminis 
tração, respeitado o limite do Capital Autorizado. Parágra= 
fo Primeiro: As ações não poderão ser colocadas a venda por 
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valor inferior ao nominal. Par~grafo Segundo : Os titulares 
de açÕe s ordinárias terão direito de preferência na subscri 
ção de novas ações, ém quaisquer casos, na proporção e or -
dem das que já possuírem na data de cada emissão. Parágrafo 
Terceiro : Os detentor es de ações prefe renciais não terão di 
reito de preferência na subscr i ção de novas ações da socie:=
dade, ressalvadas as hipóteses previstas na legislação em 
vigor. Artigo 79) -Cada ação ordinária dá direito a um vo
to nas deliberaçÕes das Assembléias Gerais. As AçÕes Prefe
renciais não dão d ireito a voto , ressalvadas as hipóteses 
previstas em Le i. Artigo 89) - A sociedade poderá emitir tí 
tulos múl tip los de AçÕe s . CAPÍTULO Ul - Assembléia Geral:=
Artigo 99 - A Assembléia Geral da Companhia ser~ Ordinária 
e Extraordinária. Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral Or 
dinária reunir-se~á até o último dia do mês de Abril de ca:=
da ano para: I) - Tomar as contas dos adminis tradores , exa·
minar, discutir e votar asdemonstrações finance i ras. II)-De 
liberar sobre a destinação do l ucro Líquido do exerc í cio ; 
a distribuição de dividendos. III) - Elege r os adminis trado 
res e os membros do Conselho Fiscal, quando necessário. IV)
Aprovar a correção .da expressão monetária do capital social. 
Parágr afo Segundo : A Assemblé i a Geral Extraordinária reunir
se- á a qualquer tempo para tratar de assuntos não referidos 
no parágrafo anterior. Artigo 109) - As Assembléias Gerais 
ser ão convocadas pe l o Presidente do Consel ho de Administra
ção, na forma prevista na l egislação, resguardando tal di -
reito ao Conselho Fiscal e aos acionistas, de acordo com o 
disposto no Artigo 123 da Lei 6.404/76. Parágrafo Onico: As 
deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
absol uta d~ votos, salvo as excessões de Lei . Ar tigo 119) -
As Assembl é'ias Gerais serão presididas pelo Presidente do 
Consel ho de Administração, que escolherá um dos presentes 
para secretariar os trabalhos. CAPÍTULO IV - Admini st ração
Artigo 129) - A sociedade será administrada por um Conselho 
de Administração e por uma Diretoria , na forma destes Esta
tutos. Artigo 139) - O Conselho de Administração é órgão de 
deliberação colegiada, composta de 3 (três) membros brasi -
leiros natos e residentes no país, acionistas, eleitos pela 
Assembléia Geral, que fi xará sua remuneração, commandato de 
3 (três) anos, podendo ser reeleitos . Parágrafo Primeiro:Os 
membros do Conselho de Administ ração tomarão posse imediata 
mente após suas eleições, mediante a assinatura do termo d; 
posse , no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Adrninis 
tração. Parágrafo Segundo: Findo o r espectivo imandato, os 
conselheiros permanecerão em seus cargos até a posse e i n -
vest i dura de novos membros eleitos . Artigo 149) - O Canse -
lho de Administração terá um Pres idente escolhido pela As
sembléia Geçal que eleger seus membros. Parágrafo Primeiro: 
Na hipótese de vaga no ca rgo de Conselheiro, temporária ou 
definitivamente, um dos remanescentes, de comum acordo com 
o outro , acumulará o cargo a té a prime ira Assembléia Geral 
que se realizar . Parágraf o Segundo: Se houver vacância na 
maior ia dos cargos a Assembléia Gera l será convocada imedia 
tamente para eleger os novos membros . Artigo 159) - O Cons; 
lho de Administração, por convocação de seu Presidente, reu 
nir- se-á sempre que necessário, ins t a l ando-se com a presen: 
ça mínima de dois (2) de seus membros e suas deliberações 
serão tornadas por maioria de votos . Parágrafo Primeiro : O -
correndo empate nas delioeraçÕes em reunião de apenas dois 
membros, serã realizada outra , com partic ipação total dos 
membros para desempate. Permanecendo o impasse, o Presiden
te exercerá o voto de qualidade. Parágrafo Segundo:-Das reu 
niões do Conselho de Administração serão lavradas Atas ei 
Livro próprio para efeitos l egais. Artigo 169) - Compete ao 
Conselho de Administração: a) . Fixar a orientação ger al dos 
negócios da Companhia; b) Eleger e destituir os Diretores 
da Companhia e fixar- lhes as atribuiçÕes; c) fiscal izar a 
gestão dos diretores, examinar a qualquer tempo , os livros 
e papéis da Companhia, sol i citar i,nformações sobre contra -
tos celebrados ou em via de celebração e quaisquer atos; d) 
manifestar-se sobre o relatório e as contas da diretoria;e) 
deliberar sobre a emissão de ações, respe itando o limite do 
capital autorizado; f) autorizar a alteração de bens do ati 
vo permanente, a constituição de Õnus reais e a prestação 
de garantias . e obrigaçÕes de terceiros; g) praticar os de -
mais atos previst os em Lei . Artigo 179) -A Diretoria será 

· composta de um Diretor-Presidente e de um Diretor-Superin -
tendente, ac ionistas ou não , residentes no paÍs, com manda
to de 3 (três) anos , permitida a reeleição . Parágrafo Pri -
meiro: Os diretor es tomarão posse imediatamente após sua e
leição mediante assinatura do termo de posse, no Livro de 
Atas das Reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo: Cada Di
retor caucionará, para garantia de sua ges t ão 1 .000 ( mil ) 
açÕes da sociedade, prÓpria ou de terceiros . Artigo 189) 
No caso de impedimento ou vacância de qualque r Diretor, o 
remanescente acumulará as funções até o Conselho de Adminis
tração reunir- se para deliberar a respeito . Artigo 199) ' - A 
representação ativa e passiva da sociedade , em juizo ou fo
ra dele, compete sempre aos Diretores em conjunto ou isola
damente . Artigo 209) - Todos os atos que importarem em res
ponsabil idade de qualquer natureza para a sociedade, pode -

rão ser sempre assinados por qualque r diretor em conjunto 
ou iso ladamente , para ace itar e t ransferir ordem de pagamen 
to realizando toda e qua l quer operação bancária de crédito~· 
contrair empréstimos, sacar e emiti r t ítu los, ass ina~ con -
tratos de f inanciamentos , aceitar cláusulas e condições por 
mai s especi ais que sejam,. junto ao Fundo de Investimento da 
AmazÕnia-FINA}I. transacionar com o Banco da Amazõnia S/A 
BASA, Banco do Brasil S/A e outros estabelecimentos bancá -
rios , bem como of e recer os bens do acervo da soc iedade como 
penhor me rcantil nos empréstimos de financiamentos com qual 
quer entidade financeira, prestar declaraçÕes e f irmar com:=
promissos, emitir tÍtulos de crédito, movimentar os crédi -
tos a se rem abertos por meio de recibos, .ordens, cartas ou 
quaisquer outros documentos,passar recibos e dar quitações-, en
fim, em todas as transações para obtenção de r ecursos para o de 
senvol vimento da ernpr esa .Parágrafo Onico :Será lícito aos diri 
t eres nomear procuradores, desde que especificados os res
pec tivos poderes em cada mandato. Artigo 219) -!Ô vetadoaos 
diretores: a) endossar .títulos de favor; b) avaliar a opera 
ção de estranhos à soc i edade; c) dar fianças; d) al-ienar 
bens imóve i s da soc i edade sem expressa autorização do Canse 
lho de Administração. Parágrafo único: A v iolação de qual:=
quer das proibições contidas no Artigo 219) , acar re tará a 
perda imediata do mandato de diretor, sem prej uízo da apura 
ção de sua responsabilidade civil e penal, não se responsa:=
bi l izando a sociedade, em hipótese alguma, por dívidas par
ticulares dos diretores ou pelos atus mencionados no referi 
do artigo . Artigo 229) - Os diretores receberão uma remune~ 
ração que lhes será atribuída pela Assembléia Geral. CAP1TU 
LO V -Conselho Fiscal- Ar tigo 239) - A soc i edade poderá ter 
um Conselho Fiscal, não permanente, compos to de 3 (t rê~) mem 
bras efetivos e 3 ( três) supl ent es, acionistas ou não, bra:=
si l e iros natos, permitida a reeleição . Artigo 249) - O Con
selho Fiscal terá as atribuições que lhes confere a legisla 
ção aplicável e seu funcionamento se dará sempre conforme as 
normas contidas no Artigo 161, da Lei 6.404/76 . Artigo 259)-
0s membros do Conselho Fiscal terão urna remuneração f ixada 
pela Assembléia Geral que os eleger, sendo que os sup l entes 
em exercício perceberão integralmente a remuneração que ca
beria aos titulares efetivos e será fixada nos limites da 
legislação do Imposto de Renda. CAPÍTULO VI - Exerc ício So
c i al - Artigo 269) - O exercício social terminará a 31 de 
Dezembro de cada ano , quando será procedido o levantamento 
do Balanço Patrimonial da sociedade , com observância das 
prescriçÕes l egais . Art. 279) - Do lucro l íquido apurado no 
exercício social, serão destinados 5% (cinco por cento) pa
ra a constituição da Reserva Legal, na forma do Artigo 193, 
da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 19 76 , até que o respecti 
vo montante atlnJa o l imite máximo de 20% (vinte po r cento) 
do capital social. Parágr afo único : Uma vez atendidas as 
prescriçÕes legais e as determinações destes Estatutos , po
derá a Assembleía Geral criar ou t ras reservas ou provisões, 
bem corno deliberar sobre o aurne~to do capital social, medi
ante a incorporação de valores mantidos em contas de reser
va. Artigo 289) - Do lucro líquido apurado em cada exercí
cio, 25% (vinte e c inco por cento) serão destinadosaosacio 
nistas , como dividendos, na propor ção das ações que possui~ 
r em, podendo esse montante ser aj ustado1na quan t ia que se tor 
nar necessária para facilitar a distrib~ição a ser feita~ 
Parágrafo Primeiro: A importância referida nes te artigo se
rá contabilizada, no encerramento do exercício social corno 
dividendos a pagar e transferid a para as' contas individuais 
dos ac i onistas à data da realização da Assembléia Geral Or
dinária. Parágrafo Segundo : Os valore s creditados na forma 
do parágrafo precedente, salvo deliberação em contrár i o da 
Assembléia Geral Ordinária, serão pagos aos ac ionistas em 
3 (três) parcelas mensais , iguai s e sucessivas, veo'cendo-se 
a primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 
realização da dita Assembléia Geral Ordinária em que ocor
rer a aprovação das contas do exercício encerrado. Parágra
fo Terceiro: Nenhum dividendo será pago ou creditado quando 
o luc ro l íquido apurado tenha que absorver prejuisos de exer 
cicios anteriores . Parágrafo Quarto : Os dividendos previs~ 
tos neste artigo não serão dis tribuídos no exercício social 
em que a dire.toriõ informar à Assernbleia Geral Ordinária, se 
r em os mesmos incompatíveis com a situação financeira da so 
c i edade , devendo o Conselho Fiscal, se estiver em funciona:=
mento, emitir parecer sobre essa informação. Parágrafo Quin 
t o: Os dividendos que deixarem de ser distribuídos nos ter~ 
mos do parágrafo anterior , serão registrados corno reserva es 
pecial e , se não forem absorvidos por prejuisos subsequen:=
tes, deverão ser pago aos acioni stas tão logo permita a si
tuação financeira da sociedade. Artigo 299) - Do lucro lÍ
quido apurado em cada exercício soc i al, depois de tomadas as 
providências legais e destacada s as reservas au torizadas por 
estes es tatutos, poderá a Assembléi a Geral Ordinária desti
nar uma parte para gratificar os membros ·do Conselho de Admi:_ 
nistração:' ' e da Diretoria, determinando as importâncias que 
caberão a cada um deles . Parágrafo Primeiro: O montante re
fer i do neste artigo não poderá exceder de 10% (dez por cen
to) do lucro liquido do exercício, nem ao tota l das remune-
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raçÕes atribuídas aos mesmos Conselheiros e Di r etores duran 
te o exercício encerrado. Parágrafo Segundo : O saldo re~a
nescente ficará a disposição da Assemblé i a Geral para as a
plicações, que por proposta da dire toria, empossada pelo Co~ 
selho de Administração, julgar conveniente. CAPÍTULO VII 
Liquidação - Artigo 309) - A sociedade entra em liquidação 
por deliberação da Assembléia reunida extraordinariamente, 
que : a) es tabelecerá o modo como será a liquidação process~ 
da· b) nomeará como liquidante os membros efetivos e suplen 
te~ do Conselho Fiscal. Artigo 319) - Poderá a sociedade , me 
diante resolução da Assembléia Geral, com aprovação de acio 
nistas que representem mais da metade do capital social com 
direito a voto : a) Transformar-se; Incorporar outras empre
sas;c) Ser incorporadaporoutras empresas; d) . Cindir-se em 
duas ou mais empresas ;e)fundir-se com outras empresas . Artigo 
329)- A Assembléia Geral que aprovar estes Estatutos, elegerá 
também os membros do Conselho de Administração,cujo mandato vi 
gorará até a realização da Assembléa Geral Ordinária que tom~ 
r á as contas do exercício soe ia 1 a ser encerrado em 31 de Dezem
bro de 1986.Anigo 339)-0s casos omissos nestes Estatutos se
rão regulados e decididos de acordo com a legislação em vigor 

"Dando prosseguimento a reunião o senhor Presidente solicitou 
fosse fe i ta a eleição dos membros do Conselho de Administração,o 
que foi feito, tendo sido eleitos os senhores AHIRALDO NUNES FI
LHO, para Presidente , HARILENA CLÉA HUHN NUNES e YEDA JULIA PI 
NHEIRO NUNES, para Conselheiras, todos já acima qualifica
dos, sendo fixada sua remuneração mensal de Cr$ :- 10.000,00 
(dez mil cruzeiros), sendo na mesma ocasião designados pelo 
Conselho eleito, a primeira diretoria da sociedade, consti
tuída de Diretor-Presidente e Diretor-Superintendente, os 
senhores AJ>!IRALDO NUNES FILHO e HARIO BARRIGA NUNES , sendo 
seus honorários fixados em Cr$ 200.000,00 (duzentos mi l cru 
zeiros) mensais, conforme deliberação da Assembléia Geral~ 
para cada período de 12 (doze) meses. A seguir o senhor Fre 
sidente falou da necessidade de se nomear um perito avalia= 
dor, na fo rma da legislação . Foi eleito então o senhor Dr . 
ALBANIO SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Engenhe iro 
Agrônomo, portador da cédula de i dentidade n9 292379-
SEGUP -PA . e CPF n9 028968932- 53, CREA. n9 2033 D - l a . Re
gião, residente e domiciliado nes t a cidade, que apresentará 
seu l audo em 5 (cinco) dias e a e le será dado todas as con
dições de l ocomoção e acomodação para o cumpriment o deste 
mandato. Assim sendo suspende- se a reunião pelo prazo de 5 
(cinco) dias a contar desta data. Reaberta a r euni ão inicia 
da em 21 (vinte e um) de ju lho de 1983 , presentes todos os 

acionistas, bem como o perito avaliador para eventuais es
clarecimentos e apresentar seu laudo de avaliação, cujo teor 
é o seguinte : "O abaixo assinado, designado perito avalia
dor do imõvel denominado Fazenda Rio Novo , ver ificou o se
guinte : a exist~ncia de um lote de terra com irea de 4 . 356 
(quatro mil trezentos e cinquenta e seis) HECTARES, apresen 
tando com cobertura vegetal, constituída em 30% (tr i nta por 
cento) de mata ciliar e 10% (setenta por cento) de campos na 
turais, formando um conjunto prõprio para a exploração pe= 
cuária, possuindo 305 (trezentos e cinco) cabeças de gado 
do r ebanho bubal i no , aos quais dou o va l or a seguir: TER
RAS :- Cr$ 10 .000.000,00 (dez milhÕes de cruzeiros) ; REBANHO 
BUBALINO : 300 (trezentos) matrizes buba linas no va l or de 
Cr$ 30 .000 .000,00 (trinta mi lhÕes de cruzeiros) e 5 (cinco) 
reprodutores bubalinos no valor de Cr$ 1 .500 .000,00 (hum mi 
lhão e quinhentos mil cruzeiros), total i zando a presente a= 
val iação em Cr$ 41 . 500 . 000,00 (quarenta e hum milhÕes e qui 
nhentos mil cruzeiros) . Be lém, 26 de jul ho de 1983 . a) ALBA 
NIO SANTOS DE OLIVEIRA- Engenheiro Agrônomo." O senhor pre 
sidente submeteu à apreciação , tendo sido aprovado por unanT 
midade e nada mais havendo a tratar , mandou lavrar a presen 
te ata, que foi lida e achada conforme, foi assinada por to 
dos. 

Belém, 26 de jul ho de 1983 . 

AJ>IIRALDO NUNES FILHO 

HARILENA CLÉA HUHN NUNES 

~~IO BARRIGA NUNES 

YEDA JULIA PINHEIRO NUNES. 

J un t a Comercial do Ter . Fed. do Amapá 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO , que a primei r a via deste documen t o 
por despacho do Pr esident e da JUCAP , nesta da t a, fo i arqui
vada sob o.n9 16 3 0000023 9 

Hacapá , 12 de agosto de 1983. 

HARÍLIA COSTA LI~~ CAVALCANTI 
Secre tária Geral - J UCAP 

-~ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

VI STO : APROVO: 
LUIZ IRAÇU GUI HARÃES COLARES ANNIBAL BARCELLOS 

Secretário Governador 

Laudo de Avaliação e l aborado pelos Técnicos REINALDO HARLEY SOEIRO COSTA- Eng9. Agrônomo, HERMÓGENES CAMP
BELL HOUTINHO- Héd. Ve terinário e LUIZ CARLOS SOARES DE MOURA-Eng9. Agrônomo; de 6 (seis) bovinos per tencentes ao Go
verno do Territõrio Federal do Amapá, destinados ~ venda durante a III Exposição- Feira Agropecuária do Amapá . 

N9 DO I 
I 

IDADE DO RAÇA I VALOR (Cr$ 1. 00) 
ANIHAL SEXO ANUIAL 

373 Haocho 2 anos Ne l ore 80 . 000 .00 
130 Hacho ano e 6 meses Nelore 80.000 .00 
125 Hacho 1 ano e 6 meses Hestiço 80 . 000 . 00 
390 Hacho 2 anos Ne l ore 80.000 .00 
379 Macho 2 anos Nelore 80.000 .00 
139 Ma cho ano e 4 meses Guzerath 80.000 .00 

Hacapá (AP), 04 de agosto de 1983. 

REINALDO HARLEY SOEIRO COSTA 
Engenheiro Agrônomo 

HERMÓGENES CAHPBELL MOUTINHO 
Hêdico de Veterinár i o 

LUIZ CARLOS SOARES DE HOURA 
Engenheiro Agrônomo 
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NOTA: O Edital n9 013/83- DP/SEAD, publicado no Diár i o 
Oficial do Território n9 3995 , de 12.08.83, está sendo re -
publicado por ter saído com incorreçÕes. 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

AUGUSTO HONTE DE ALHEIDA 
Secret. de Administ. 

EDITAL n9 013/83- DP/SEAD. 

A Diretora do Departamento de Pessoal do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, de acordo com as atribuições que 
lhe são conferidas, comunica aos interessados qu~, a prova 
do concurso público de Auxiliar de Fiscal do Território Fe
deral do Amapá, se rá r eali4ada no dia, horário e l ocal 
abaixo indicado : 

DIA HORÁRIO LOCAL: ~~CAPÁ 

09:00 hs I NSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO TERR! 
TÓRIO DO ~WÁ - IETA 
Av. Pres. Vargas S/N 
InscriçÕes de 50 . 06 . 00001 . 1 a 
50 .06.00394.0 

28/08/83 
09:00 hs COL~GIO ~AENSE 

Av. Iracema Carvão Nunes S/N 
InscriçÕes de 50 . 06 .00395. 9 a 
50 . 06 .01000 . 9 

2 - Os candidatos deverão compar ecer aos locai s de pro
va até 30 (trinta) minu tos antes do horário de t erminado, mu 
nidos de caneta esferográf i ca , cartão de inscrição e doeu = 
menta de ident i dade . 

3 - A dist r ibuição dos candida tos , pe l os estabelecimen
tos , obedecerá à ordem de inscrição acima mencionada. 

Departamento de Pessoal, 15 de agosto de 1983. 

LUCH~ BRABO ALVES 
Diretora do DP/GTFA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DIVISÃO DE APOIO ADmNISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 .1 40/73) 

INSTRUHENTO : - Cont rato de Emprei tada Global n9 055/83-
SOSP. Processo n9 1/01041/83. 

PARTES: - Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma SANECIR LTDA. 

OBJ ETO: - Para execuçao dos serviços de Construção do 
prédio destinado ao Corpo da Guarda, Vistoria e Pavil hão Fe 
menino do Sistema Prisional Polivalente de Hacapã , nestã 
cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pag~ 
rã a CONTRATADA a importância de Cr$- 61.697 .902 , 00 ses
senta e hum milhÕes, seiscentos e noventa e sete mil e nove 
centos e dois cruzeiros) . 

PRAZO : - O pr azo de tonc lusão concedido para o total 
dos serv iços é de 180 (cento e oitenta) di as consecut ivos , 
cont ados a partir da primeira ordem de ser viço dada pela 
CONTRATANTE . · 

DOTAÇÃO : - Fica empenhado inicialmente a i mportância 
de Cr$ - 15.000.000,00 (quinze milhÕes de cruzeiros) à con
ta dos recursos oriundos do GTFA- Convênio DEPEN/N9 11/80-
HJ - Projeto/Atividade: Cons trução de um Estabel eciment o 
Pris i onal , conforme Nota de Empenho n9 4 emitida em 10.08 
83. 

FUNDAHENTO DO CONTRATO : - Este Contrato decorre da au
toriza ção do Exm9 Sr . 'Governador do Território Federal do 

Amapá, exarada as fls . 143 do Processo n9 1/01041/83 da li
c itação re lativa ao Edital de Tomada de preços n9 012 /83 
CLOS , combinado com o item XVII do Decreto- Lei n9 41 1 de 08 
de janeiro de 1969 

Macapá , 12 de agosto de 1983 

AMAURY GUH~S FARIAS 
Chefe da DAA/SOSP 

AMAPÁ CLUBE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

n9 11 /83. - AC 

O Presidente do Amapá Clube, no uso de s uas atribu i-
çÕes legais , convoca os Presidentes das Associações Filiada1 
ou seus representantes devidamente credenciados, para a r eu 
nião de Assembléia Geral Ordinária a realizar -se no dia 23 
de agosto de 1983 às 20 :00 horas em primeira convocação , e 
às 20:30 horas em segunda convocação, na sede da Feder ação 
Amapaense de Futebol, sita à Av . FAB n9 2371 , Bairro de San 
ta Rita , nesta cidade de Hacapá, para tratar da seguinte -

ORDEM DO DIA 

- Fundação da Federação Amapaense de Futebol de Salã~ 

2 - O que ocorrer. 

D~-SE CitNCIA, CUHPRA- SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE 

Sala da Secretaria do Amapá Clube ,' em Macapã , 11 de agosto 
de 1983. 

RODOLFO DOS SANTOS JUAREZ 
Presidente do Amapá Clube 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO RANDOLFO DE OLIVEIRA SANTA
R~M , COM PRAZO DE 30 DIAS. 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, ~lli. Juiz de Direito da Pri
meira Circuncrição Judiciária de Macapã, Capital do Territó 
rio Federal do Amapá , na forma da lei, etc . .. 

Faz saber a todos que o presente EDITAL virem ou del e 
conhecimento tiverem que por este meio CITA o Senhor PAULO 
RA~OOLFO DE OLIVEIRA SANTAR~M , brasileiro , casado , comerci
ário, ora em l ugar incerto e não sabido, para contestar, qu.':_ 
rendo , dentro do prazo de quinze (15) dias, sob pena de se 
pronunciarem aceitos como verdade iros os f atos alegados pe
la Autora DARLENE REIS OLIVEIRA SANTARÉM, brasileira , casa
da, doméstica , residente à Av . Desidério Antonio Coelho , 271 -
Trem, nesta cidade, com os autos de Separação Judicial Liti 
gi osa , que lhe move perante este Juízo, com fundamento na 
Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977 . O presente EDITAL , 
ser á afixado no 'lugar de cos t ume "' pub l i cado na forma da lei 
Seu prazo correrá a partir do di a 28 de setembro de 1983, 
quando será marcado o dia da Audiência de Conciliação , con
siderar- se-á transcorrido assim que decorrerem os t rinta 
(30) dias , f icando assim, citado o Senhor PAULO RANDOLFO DE 
OLIVEIRA SANTARÉM, de acordo com o despacho deste Juízo, a 
seguir transcrito ; "R. A. Cite- se por Edital com o prazo ~e 
t rint a (30) dias . Designo o dia 28 de setembro de 1983 , as 
11:00 horas, para a audiência de conciliação, devendo cons
tar do edital que o prazo para a contestação correrá a par
ti r da data da aud iência de conc iliação. Intimem-se . Macap~ 
03 de agosto de 1983- DORI VAL BA:RBOZA - Juíz de Direito ." 
O que cumpra na forma da l ei . Dado e passado nesta cidade 
de Macapã, ao oitavo dia do mês de agosto de mil novecent os 
e oitenta e três. Eu, Agostinho Ibiapino da Silva , Aux i l i ar 
Judiciário da t ilografei e eu , Lucival do dos Santos Ferreira. 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel, subscrevi. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Por Determinação deste Juízo 

Portaria n9 005/83 


	

